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PREFEITURA DE

MONTE MOR
GOVERNO DE AÇAO

9 de Setemb e2 2
Dispõe sobre a denominação da Rua 22 do loteamento Parque do Café.
(Autoria: Vereador Walton Assis Pereira)

THIAGO GIATTI ASSIS, Prefeito do Municipio de Monte Mor, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuiçôes legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou a seguinte LEI:

Art. l' Passa a denominar-se " Rua Maria Arlinda Alves", a Rua 22 (vinte e dois), do

loteamento Parque do Café, no Município de Monte Mor/SP.

Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar placa indicativa para

identificação da referida rua.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE MOR,09 de setembro de 2020.

THIA I ASSIS
Pre unicipal

Regis o em livro próprio, publicado no Diário Olicial do Município, e aÍixada em
local costume do Paço Municipal, na data supra.
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S ria Municipal de Administraçâo,

nsito e Mobilidade Urbana.
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Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


